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Parecer n.o 60412021 ICCJR

Oficio n" OFlGPl125l202l - Tera Nova do Norte - MT - que
encaminha o Decreto Municipal n." 25, de 18 de março de 2021, que
Declara Calamidade Pública para fins de prevenção e enfrentamento à
Pandemia causada pelo COVID- l 9 e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo Município de Tera Nova do NoÍe

Rclalor (a): Deputaclo (a) [)l[sq, S§.r-^§e,'

I - Relatório

Trata-se do Oficio n" 125l202llGP, que encaminha a essa Casa de Leis, o Decreto
Municipal n.' 25, de 1 8 de março de 2021, que declara Calamidade Pública para fins de prevenção e

enfrentamento à Pandernia causada pelo COVID- 1 9 no âmbito do Município de Terra Nova do
Nofte, enviado pelo Executivo daquela rnunicipalidadc.

O Chefe do Poder Executivo local jur.rtou ao oficio supracitado, cópia Decreto n.'2512021
e outros documentos, oportunidade ern que justifica a situação de calatnidade pública decretada no

Município.

Após, em respeito ao Ato n". 010/2020/SPMD/MD, emanado pela Secretaria Parlamentar
da Mesa Diretora, a documentação veio conclusa a esta Comissão dc Constituição, Justiga e

Redação, para emissão de parecer, conlonne item 2, do ato citado, bem como do ar1. 369, l, "a" e II
"a" do Regimento Intemo.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o aÍigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições olerecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

O presentc Projeto dc Rcsolução visa o t cconhccitnct.tto cla dcclaração dc situação da

calan.riclade pútrlica pelos dcsclobratnentos Ílttaucoiros e epidcrnioltigioos pro pcla COVII)-
) 9 no Mur.rioípro de Torra Nova do Norte.

Av. Àldró Ant(inio Maggi. n." 06, Sctor À CPA Cl-l': 71.1049-901 Ml.(rs)
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Tal recouhccirlrcnto por esta Casa dc Lcis sc Íàz nccessário, confonne disposkl no aft. 65
da Lci Cornplcrncntar n." 101 dc 04 cle r.naio de 2000, que estabclccc nonnas dc Íinanças públicas
voltadas para gestão fiscal, quc assinr dispõe:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecido pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou oelas Assembléias Legisktlivas. no ltitólese dos
Estados e Municínios, enouonlo nerdurar t siluucõo:

I - serào suspensas o conlagem dos prazos e a,s disposiçõe,s estabelecidas nos arts.
23. 3l e 70:

II - serão dispensados o olingi rcnlo dos resultodos .fiscais e a limilação de
entpenho prevista no arl. 9!.

Parágrafo único. Áplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de
sítio, decrelado na.forma da Constituiçào.

Vale mencionar, que tal decreto encontra-se em consonâlrcia com a Lei Federal n."
13.97912020, que dispõe sobre as medidas parâ enfrentamento da emergência de saúde pública de
impoÍância intemacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

O parágrafo úlico do aftigo l" do referido dispõe que a declaração de calan-ridade vigorará
pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo, todavia, ser prorogada caso necessário.

hnpoftante observar que no exercício de 2020, o Poder Executivo de Paranatinga
encaminhou a esse Parlamento idêntico pedido, devidamente deliberado por esta Comissão,
resultando na Resolução n' 6.81012020, publicada no Diário Oficial desta Casa de Leis no dia l2 de

agosto de 2020.

Os tcmpos recornendam a maior cautcll possível no enfrcntamento de tão tcncbrosa
doença.

Dessa tirnra, o Pro.jeto de Rcsolução não encoutra óbicc constitucional, lcgal ou rcgitnetttal

a sua aprovação.

É o parecor.

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Sctor A - CPA CEP: 78049-901
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lll - Voto do (a) Ilclator (a)

Polas razões cxpostas, voto Íavorável à aplovação do Projoto clo Rosolução quc rcconhccc
o estado dc calatliclade públioa no N{unicípio dc Terra Nova do Nortc, cleclaracla via Dccrcto dc
Calamidadc Pública n" 2512021. de autoria do Poder Exeoutivo Municipal.

Sala das Comissões, e6OS ,1"o! de 2021.

IV - Ficha dc Votacão

Dccrc«r n" 25i 2021 Parcccr n." 60112021
Retrttiiu d;r Cotttissl'to cttt /t' /oq / eC)?Á
Presidente: Deputado tr)-t lSç;t-: S§r- s- L\er)
Relator (a): Deputado (a) utJ-{ ISOI: S§\§--\ü

Voto Relator (a)

Pclas razões expostas, voto Ínvorár,cl à aprovação do P«rjcto dc Resolução cluc rcconhccc o cstado
cle calamidade pública no Município de'l'erra Nova do Norte, declarada via Decrcto de Calamidadc
Pública n" 2512021, do autoria do Podel Executivo Municipal.

Posição na Comissão tdentrftcaofffff (a) Deputado (a)

l{elator (a) W
Mernbros
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